
PREFEITURA

ffi
Estado do Rio Grande do Nortc

MUNICIPAL DE A R E IA BRANCA'

!.§_r

Revoga e trei Ne 482, de 20 de dezenbro de

1.$69, e, dá outras provid.ências:

O PREFNIIO DO I\ITNICIPIO DE AAE]A BRANCA

Faço saber que a Câmara lliunieipal de .Areia. Bran
ca aprovou e eu sanciono e. seguinte 1ei:

Arto Ie - Fica revogçda a lrei N0 482, de 20

de d,ezembro de 1.969r Qüê autori.zare a Prefeitura l\{unicipal a
adquirir um (1) TnÂToR DE ESTEIRAS - marca I[A],\rES - ir[od8lo B5O

à firma L[Ál\tES S. A. - Comdrcio ê Indústria d.e ]fáquinas.
Art. 29 - Para o fiel cumprimento e desem

Iei, fica, outrossim, o senhor Prefeito DIU -
a realização da rescisão do contrator antês
a que alude o artigo 19o

Arto 3s - Esta Lei entrará em vlgor na data
revogadas às d.isposições em contrário.
Gabinete do Prefeito iriunicipal c1e Áreia 3re

nca, 09 de julho de 1.970.

= PREFEITO =

Secretá,rio

penho da presente
nicipal autorizad.o
firmado pela firma

de sua publicação,

t

rrlrancisco Caldas de Freitastl


